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PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento n. 1.309/2022, do Senhor Deputado ELI CORRÊA 
FILHO. Tramitação conjunta dos Projetos de Lei Complementar ns. 
104/2022 e 52/2003. 
Em  29/08/2022 

 
Diferentemente do disposto no despacho exarado no 

Requerimento n. 1.309/2022, a apensação do Projeto de Lei 
Complementar n. 104/2022 ao Projeto de Lei Complementar n. 
52/2003 e a consequente inclusão da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania entre os colegiados que haverão de se 
pronunciar quanto ao mérito do Projeto de Lei Complementar n. 
52/2003 NÃO resultaram, evidentemente, na configuração da hipótese 
prevista no art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
(RICD). Publique-se. 
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